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Introdução

Entre 2018 e 2022, realizámos várias dezenas de acções de formação 
sobre a execução do contrato de empreitada de obras públicas.

Tais acções tiveram lugar em entidades formativas, com destaque para 
o IGAP -Instituto de Gestão e Administração Pública, em empresas de 
construção, institutos públicos, associações de empresas da área da cons-
trução, bem como em instituições de ensino.

A oportunidade de realização de tais acções, tiveram como causa 
original, a sucessiva publicação de alterações legislativas ao Código dos 
Contratos Públicos (CCP) como sejam o Decreto-Lei 111-B/2017 de 31 
de Agosto; a Lei 30/2021 de 21 de Maio e o Decreto-Lei 78/2022 de 7 de 
Novembro. Também foi, entretanto, publicado o Decreto-Lei 36/2022 
de 20 de Maio sobre revisão extraordinária de preços, que nas suas dispo-
sições contém uma norma referente à execução do contrato.

Toda esta legislação, introduziu alterações significativas ao regime de 
execução do contrato de empreitada, ou seja, ao Capítulo I do Título II 
do CCP, no qual foram aditados ou alterados, quer pelo Decreto-Lei 111-
B/2017, quer pela Lei 30/2021 ou pelo Decreto-Lei 78/2022, os seguintes 
artigos: 344.º; 348.º; 354.º; 361.º; 361-A; 370.º; 372.º; 373.º; 378.º; 380.º; 
381.º; 384.º; 403.º e 405.º.

Durante as sessões formativas de actualização, resultaram eviden-
tes quais as principais dúvidas e dificuldades de interpretação de quem 
opera na área dos contratos públicos, uma parte dos quais são juristas, 
mas outra, aliás a maioria, são engenheiros, arquitectos, gestores de con-
trato, directores de fiscalização e quadros superiores de autarquias ou 
institutos públicos.
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O que se pretende com esta publicação, é transpor para um livro, o 
conteúdo dessas acções de formação, sob a forma de pergunta e resposta, 
aos aspectos do regime de execução do contrato que suscitaram dúvidas 
recorrentes.

As respostas aqui transpostas, têm uma intenção eminentemente prá-
tica sem objectivos académicos, tentado evitar – tanto quanto possível e 
sem prejuízo do rigor – o jargão jurídico, tornando o texto o mais acessível 
e útil, a quem se encontra a gerir no terreno o contrato de empreitada de 
obras públicas.

Alguns dos itens que o livro incluiu, são acompanhados de anotações, 
que são sobretudo sugestões de leitura complementar sobre cada ques-
tão. Privilegiou-se neste caso, a indicação de consulta para textos de dou-
trina sobre matérias especificas e de fácil acesso.

No que respeita a decisões jurisprudenciais dos tribunais administra-
tivos, a maior parte daquilo a que se tem acesso, refere-se a contencioso 
pré-contratual, sendo muito escasso o que existe publicado sobre litígios 
na fase de execução do contrato da empreitada. O mesmo se aplica, de 
modo mais óbvio, à jurisprudência do Tribunal de Contas, dadas as com-
petências deste Tribunal. Ao invés da jurisdição comum, existem muitas 
decisões proferidas por tribunais arbitrais, mas não se encontram dis-
poníveis para consulta. Sem prejuízo disso, nas anotações encontram-se 
referidas algumas decisões das instâncias judiciais, nomeadamente no 
que diz respeito ao caderno de encargos e ao plano de trabalhos.

Para o trabalho aqui publicado, selecionamos 60 questões e respec-
tivas respostas, por serem aquelas que maior necessidade de esclareci-
mento suscitaram, ao longo das dezenas de acções formativas.

Na elaboração das temáticas das acções formativas e inclusive na sua 
apresentação, colaboraram os Drs. Carlos Casado Neves e Nuno Oliveira 
Antunes.

Muitas das respostas às questões incluídas no livro, foram objecto de 
debate – nem sempre concordante – com o Prof. Miguel Catela e o Dr. 
Jorge Andrade Silva.

Espero que o conteúdo deste trabalho seja útil aos destinatários.

Lisboa, Fevereiro de 2023
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